
ATA DA REUNIÃO Nº 085

1 Aos vinte e oito (28) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezenove (2019),

2 reuniram-se na sala de reuniões da sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores

3 Municipais de Chapadão do Sul - MS (IPMCS), sito a Avenida Seis nº 1211, no centro de

4 Chapadão do Sul - Estado de Mato Grosso do Sul, os membros do Comitê de Investimentos,
5 instituído pelo Decreto Municipal nº 2.153, de 19 de outubro de 2012, nomeados pelo Decreto

6 Municipal nº 2.533, de 03 de julho de 2015, para realização de reunião para deliberação de

7 assuntos de interesse do instituto. A presente reunião contou a presença dos seguintes
8 membros do comitê de investimento: Jairo de Freitas Cardoso, Agnes Marli Maier Scheer

9 Miler, Ana Caroline Leviski, Rosana Carvalho Masson e Eli de Meio Ramos. Os membros

10 Cláudio Sebastião Ferreira e Ivone Rodrigues da Costa não compareceram à reunião. Também

11 estiveram presentes à reunião os Senhores Tarcísio José Agnes, Rodrigo de Moraes, Sônia

12 Teresinha Pena Fortes Maran e Maria José de Amaral Lima, membros do Conselho Curador do
13 IPMCS. Após os cumprimentos e praxe e abertura oficial da reunião o Diretor Financeiro e

14 membro do Comitê de Investimentos do IPMCS Senhor Jairo informou aos presentes que o

15 IPMCS possui disponível para aplicação, no momento, a quantia de novecentos mil reais (R$
16 900.000,00), quantia esta provenientes de contribuições previdenciárias em atraso

17 repassadas pelo Município. Oportunamente também informou que a empresa de consultoria

18 Crédito e Mercado concluiu a análise da carteira do IPMCS e que a mesma sugeriu uma

19 realocação completa dos recursos. Os documentos foram analisados e discutidos e após,

20 decidiu-se solicitar à consultoria a análise do fundo Caixa Alocação Macro FIC Multimercado
21 LP para posterior possibilidade de aplicação de recursos. Decidiu-se, também, sugerir ao

22 Conselho Curador do IPMCS que seja migrada a quantia de três milhões de reais (R$
23
24

3.000.000,00) do fundo Sicredi IMA-B, do Banco Sicredi, para um fundo referenciado em IRF-

M, no mesmo banco e que o repasse, no valor de novecentos e setenta mil reais (R$

970.000,00) seja aplicado no fundo BB FICAções Valor, do Banco do Brasil. Nada mais havendo25
26 a tratar encerrou-se a presente reunião e eu Agnes Marli Maier Scheer Miler lavrei a presente

27 ata que, após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos presentes.
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